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PORTARIA DGA N. 67, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, na 
forma que especifica. 
 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP nº 57, de 07 de outubro 
de 2024; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP nº 27, de 3 de dezembro de 2012, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º No Contrato nº 096/2025, Processo Administrativo - Proad nº 46.391/2025, referente à 
contratação de equipamento de segurança, por meio de inexigibilidade de licitação, ficam designados 
os servidores abaixo: 
 
I – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Gestor Titular; 
 
II – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Substituto; 
 
III – Edson Luiz Tanaka, matrícula 131.067, como Fiscal Titular; 
 
IV – Adilson Gonçalves Bragança, matrícula 145.530, como Fiscal Substituto. 
 
Art. 2º No Contrato nº 110/2025, Pregão Eletrônico - Proad nº 33.841/2025, referente ao contrato de 
fornecimento de solução de backup, com garantia onsite, suporte técnico pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses e treinamento, ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Cláudia Sant'Anna Pinheiro, matrícula 97.500, como Gestora Titular; 
 
II – Celso Alves, matrícula 147.460, como Gestor Substituto; 
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III – Gerson Ribeiro Fasano, matrícula 106.119, como Fiscal Titular; 
 
IV – Edilson Jesus de Oliveira, matrícula 163.880, como Fiscal Substituto. 
 
Art. 3º No Contrato nº 119/2025, Pregão Eletrônico - Proad nº 57.100/2025, referente ao contrato de 
aquisição de material para treinamento e realização de primeiros socorros, ficam designados os 
servidores abaixo: 
 
I – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Gestor Titular; 
 
II – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Substituto; 
 
III – Edson Luiz Tanaka, matrícula 131.067, como Fiscal Titular; 
 
IV – Adilson Gonçalves Bragança, matrícula 145.530, como Fiscal Substituto. 
 
Art. 4º No Contrato nº 121/2025, Pregão Eletrônico - Proad nº 58.182/2025, referente ao contrato de 
aquisição de acessórios de segurança, ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Gestor Titular; 
 
II – Hailton de Andrade Junior, matrícula 165.131, como Gestor Substituto; 
 
III – Edson Luiz Tanaka, matrícula 131.067, como Fiscal Titular; 
 
IV – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Fiscal Substituto. 
 
Art. 5º No Contrato nº 122/2025, Processo Administrativo - Proad nº 54.031/2025, referente ao 
Acordo de Cooperação Técnica para implementação e execução de Programa de Formação 
Continuada dos Secretários-Gerais da Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho, ficam 
designados os servidores abaixo: 
 
I – Fernanda André Delicio, matrícula 115.509, como Gestora Titular; 
 
II – Cinthia Karla Manarin Moreno, matrícula 116.068, como Fiscal Titular. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Aquiles José Malvezzi 
Diretor-Geral Substituto da Administração 
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